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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0364/2023  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 46.105/2023;  
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, IRIS DAYANE GUEDES LIRA, 
matrícula 29045, do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil 2, lotada na Secretaria de Educação, a partir do dia 26 
de julho do corrente ano.  
 

Campina Grande, 01 de agosto de 2023.  
 

PORTARIA Nº 0377/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE 
 
 
Exonerar JOSÉ PLÍNIO GOMES DE SOUZA, mat. 26021, 
do Cargo de Provimento em Comissão de Gerente da 
Gerência Administrativa, Símbolo GR1, da Coordenadoria 
da Guarda Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir 
do dia 01 de agosto do corrente ano. 

 
Campina Grande, 08 de agosto de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0378/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE 
 
Nomear MÁRIO GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO, mat. 
20669, no Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente da Gerência Administrativa, Símbolo GR1, da 
Coordenadoria da Guarda Municipal, lotando-o no Gabinete do 
Prefeito, a partir do dia 01 de agosto do corrente ano. 

   
Campina Grande, 08 de agosto de 2023. 

 
BRUNO CUNHA LIMA  

Prefeito Constitucional 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
PORTARIA Nº 003/2023 
 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei no 14.133, de 01 de abril 
de 2021, quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela administração pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos; 
 
CONSIDERANDO o previsto na Lei no 10.520, de 17 de julho 
de 2002 no que diz respeito à realização de pregão como 
modalidade de licitação; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Designar a servidora abaixo arrolada como Gestora dos 
Contratos Assinados para aquisição de bens e produtos, e para 
prestação de serviços a esta Secretaria de Finanças: 
 
I- Para os contratos de aquisição de material de expediente e 
consumo, fica designada a servidora Welma Karla de Farias 
Sousa, matrícula no 19.600; 
 
II- Para os contratos de aquisição de material e equipamentos de 
uso permanente, fica designada a servidora Welma Karla de 
Farias Sousa, matrícula no 19.600; 
 
III- Para os contratos de serviços contábeis de consultoria, fica 
designada a servidora Welma Karla de Farias Sousa, 
matrícula no 19.600; 
 
IV- Para contratos de locação de veículos fica designada a 
servidora Welma Karla de Farias Sousa, matrícula no 
19.600; 
 
V- Para contratos de serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, fica designada a servidora Welma Karla de 
Farias Sousa, matrícula no 19.600; 
 
VI- Para contratos de serviços de consultoria jurídica, fica 
designada a servidora Welma Karla de Farias Sousa, 
matrícula no 19.600; 
 
VII- Para contratos de locação de móveis e imóveis, bem como 
de qualquer equipamento de qualquer natureza, fica designada a 
servidora Welma Karla de Farias Sousa, matrícula no 
19.600; 
 
VIII- Para contratos de quaisquer serviços não especificados nos 
incisos anteriores, fica designada a servidora Welma Karla de 
Farias Sousa, matrícula no 19.600; 
 
Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do 
contrato de que trata esta portaria, gerenciar o aludido contrato 
até o término de sua vigência. O gestor acima designado 
responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas. 
 
Art. 3º Designar o servidor abaixo arrolado como Fiscal dos 
Contratos Assinados para aquisição de bens e produtos, e para 
prestação de serviços a esta Secretaria de Finanças: 
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IX- Para os contratos de aquisição de material de expediente e 
consumo, fica designado o servidor Felipe da Silva Cananea, 
matrícula no 27.503; 
 
X- Para os contratos de aquisição de material e equipamentos de 
uso permanente, fica designado o servidor Felipe da Silva 
Cananea, matrícula no 27.503; 
 
XI- Para os contratos de serviços contábeis de consultoria, fica 
designado o servidor Felipe da Silva Cananea, matrícula no 
27.503; 
 
XII- Para contratos de locação de veículos fica designado o 
servidor Felipe da Silva Cananea, matrícula no 27.503; 
 
XIII- Para contratos de serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, fica designado o servidor Felipe da Silva 
Cananea; 
 
XIV- Para contratos de serviços de consultoria jurídica, fica 
designada o servidor Felipe da Silva Cananea, matrícula no 
27.503; 
 
XV- Para contratos de locação de móveis e imóveis, bem como 
de qualquer equipamento de qualquer natureza, fica designado o 
servidor Felipe da Silva Cananea, matrícula no 27.503; 
 
XVI- Para contratos de quaisquer serviços não especificados nos 
incisos anteriores, fica designado o servidor Felipe da Silva 
Cananea, matrícula no 27.503; 
 
Art. 4º Compete ao servidor, designado como fiscal do 
contrato, fiscalizar a sua execução, relatando incidentes 
contratuais para que sejam tomadas as providências 
necessárias pela autoridade competente. 
 
Art. 5º Respondem a gestora e o fiscal pelo exercício das 
atribuições a eles confiadas. 
 

Campina Grande, 04 de agosto de 2023. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 286/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e mediante solicitação contida no Ofício 
Interno/Memorando 44.478/2023;  
 

RESOLVE 
 
Prorrogar a cessão de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
SANTOS, matrícula 28200, servidora da Prefeitura 
Municipal de Aroeiras - PB, posta à disposição desta 
Prefeitura, lotada na Secretaria de Educação, pelo período 
de 01(um) ano, COM ÔNUS para este Município, a partir do 
dia 22 de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 06 de junho de 2023.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 734/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 099/2023, cujo objeto é o AQUISIÇÃO 
DE CARDIOTOCÓGRAFO (MONITOR FETAL), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS HOSPITALARES DO ISEA – 
INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA, 
PERTENCENTE À REDE DE ALTA COMPLEXIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, em favor da Empresa: CLARO MED 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 13.719.523/0001-34, com VALOR 
TOTAL DE R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), 
vencedora do item: ITEM 1 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), TOTALIZANDO R$ 
11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). Sendo o VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO no presente Pregão R$ 11.400,00 
(onze mil e quatrocentos reais). 

 
Campina Grande, 25 de julho de 2023 

 
EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUZA 

Secretário de Saúde 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16599/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Oftalmoclinica 
Saulo Freire Ltda. Objeto: Procedimento Para Realização De 
Lente Intraocular De Numeração + 1.0 Em Ambos Os Olhos, 
Com Vistas A Cumprir Ordem Judicial Nos Autos Do Processo 
De Nº 0816704-58.2023.8.15.0001 Do Juizado Especial Da 
Fazenda Pública De Campina Grande. Autor (A): Luciene Da 
Silva Silveira. Valor Global: R$ 4.000,00. Prazo 
Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16166/2023/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Saulo Freire De Araújo. 
Data Da Assinatura: 08/08/2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16578/2023/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E Jose 
Joab Do Nascimento. Objeto: Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande/Pb, Com Vista A 
Implementação Da Âncora Da Ubs Pardal, Localizado No Sítio 
Félix Amaro, Zona Rural, S/N, São José Da Mata, Campina 
Grande - Pb. Procedimento Licitatório: Inexigibiliade De 
Licitação N°. 16216/2023/Fms/Sms/Pmcg. 
Fundamentação Legal: Art. 74, V, Da Lei Nº. 14.133/2021, 
Alterada E Lei Municipal Nº. 29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor 
Global: R$ 8.784,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Funcional Programática: 10.301.1015.2116. Elemento 
De Despesa: 3390.36. Fonte De Recursos: 16000000. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Jose Joab Do Nascimento. 
Data Da Assinatura: 08/08/2023. 
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GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16595/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Lrf 
Distribuidora Ltda. Objeto: Aquisição De Mobiliários, Para 
Atender As Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande – Pb. Valor Global: R$ 61.022,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão 
Eletrônico (Srp) Nº. 083/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, 
Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, 
Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei 
Complementar Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 
02/2021. Funcionais Programáticas:  10.301.1015.1033 / 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes 
De Recursos: 16010000. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Leticia Rabelo Ferreira. Data Da Assinatura: 08/08/2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16601/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Alexsandro 
Santos Da Silva (Sos Oxigênio). Objeto: Aquisição De Chicotes 
Para Gases Medicinais, Fitando Atender As Demandas Da 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. 
Valor Global: R$ 6.300,00. Prazo Contratual: 06 Meses. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16167/2023/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 
4490.52. Fontes De Recursos: 16100000. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Alexsandro Santos Da Silva. Data Da 
Assinatura: 08/08/2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.027/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E MARCO JOSÉ DE 
SOUSA JÚNIOR 10727148419 OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM APRESENTAÇÃO 
MUSICAL PARA COMPOR, COMO ARTISTA LOCAL, O 
PROJETO SEIS & MEIA, REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO 
DE 2023. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 046/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 872 /2023. 
VALOR: R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO 
É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 392 1014 2077| 3390.39 | 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E MARCO JOSÉ DE SOUSA 
JUNIOR. DATA DE ASSINATURA: 7 DE AGOSTO DE 
2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
PORTARIA Nº 009, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.  
 
O SECRETÁRIO SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 
75 da Lei Orgânica Municipal e ainda com amparo no que 
disciplina o Artigo 13º, parágrafo 1º da Lei Complementar 
Municipal nº 015/2002;  
 
Considerando o Ofício Circular Nº 001/2023/CGM, oriundo 
da Controladoria Geral do Município, o qual informa acerca da 
criação do layout do Sítio Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande e do respectivo Portal da Transparência, bem 
como acerca da implantação da Carta de Serviços nos sistemas 
mencionados;  
 
Considerando a necessidade de indicação de servidores de cada 
um dos órgãos da Administração, Direta e Indireta, para o trato 
das questões relativas ao Portal da Transparência; bem como 
para elaboração da Carta de Serviços que cada Pasta deverá 
elaborar.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor LUCAS SILVA SAMPAIO – 
Matrícula 22925, responsável pela inserção e alimentação das 
informações da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
no Portal da Transparência; e pela elaboração e alimentação das 
informações da Secretaria de Serviços Urbanos e meio Ambiente 
pertinentes a Carta de Serviços;  
 
Art. 2º - A presente portaria tem vigência, a partir da data de 
assinatura e publicação no Semanário Oficial do Município.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Publique-se.  
 

Campina Grande, 08 de agosto de 2023.  
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE  
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de diversos 
materiais de consumo, higiene, limpeza e descartáveis. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Campina 
Grande: 01.010 01.031.2001.2002 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 3390.30.99 
– Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Campina Grande e: CT Nº 00029/2023 - 
03.08.23 - ARRUDA CAMARA COMERCIO E SERVICOS DE 
LIMPEZA LTDA - R$ 11.244,75. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais 
de gêneros de alimentos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
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Eletrônico nº 00003/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Campina Grande: 01.010 01.031.2001.2002 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA 3390.30.99 – Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Campina Grande e: 
CT Nº 00027/2023 - 03.08.23 - MB COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - R$ 11.662,00 E CT Nº 
00028/2023 - 03.08.23 - JCASIF COMERCIO VAREJISTA DE 
CEREAIS LTDA - R$ 2.454,00. 
 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2023 
AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através DO 
PREGOEIRO OFICIAL, torna público, que o PREGÃO 
ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com critério de 
julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE GASES 
MEDICINAIS PARA ATENDER PACIENTES 
DOMICILIARES NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, fica SUSPENSO por 
tempo INDETERMINADO, para análise de impugnações e 
esclarecimentos. 
 

Campina Grande, 8 de maio de 2023. 
 

FLAUBER VINÍCIUS BARRETO DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 
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ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 
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semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
 

 
 


